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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 

 

BASE LEGAL 

A presente licitação será regida pela Lei nº 14.133/2021, pelo 

Decreto nº 10.024/2019, pela Lei Complementar nº 123/2006, e 

demais legislações correlatas aplicáveis ao objeto licitado, 

observando os princípios da legalidade, isonomia, eficiência, 

economicidade e publicidade. 

 

         OBJETO 

Serviços de formação docente com acompanhamento de 

projetos composto pelo fornecimento de materiais didático 

individual para os alunos e professores para educação digital 

com laboratório standad, para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Passagem Franca do 

Piauí- PI. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

Menor Preço. 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Global 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA 

https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br 

 

INICIO DA DISPUTA 

27/03/2025 

08:00 HORAS 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR GLOBAL 

ESTIMADO 

R$ 705.335,70 (setecentos e cinco mil trezentos e trinta e cinco 

reais e setenta centavos). 

FONTE RECURSO recursos próprios, fundeb 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra no endereço eletrônico: 

https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br, Sistema licitações- web do TCE/PI, sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço que está 

no papel timbrado desse edital, no horário de 08:00 às 13:00h. Em nenhuma hipótese haverá 

entrega de edital de forma presencial fora do horário previsto neste aviso de licitação. 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a 

fim de evitar a prática das condutas previstas no ART. 155 DA LEI Nº 14.133/2021, que 

poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no artigo ART. 156 da mesma Lei, sem 

prejuízo das punições previstas em edital e contrato e das demais cominações legais. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO     Nº 038/2025. 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Piauí, estado do Piauí, por meio 

de sua Pregoeira Oficial, com sede administrativa à Avenida Costa e Silva, 416, Centro na Cidade 

de Passagem Franca do Piauí- PI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente, no que 

couber, as  disposições da Lei Complementar 123/2006, demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A sessão pública de processamento do Pregão 

Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br, no 

dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio 

da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 

autoridade competente. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites para inserção de 

propostas e início da sessão previstos no presente Edital, para o fim de providenciar seu 

credenciamento junto ao sistema eletrônico de licitações em tempo hábil para viabilizar sua 

participação na licitação. 

 

1.0 OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: SERVIÇOS 

DE FORMAÇÃO DOCENTE COM ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS COMPOSTO 

PELO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICO INDIVIDUAL PARA OS ALUNOS 

E PROFESSORES PARA EDUCAÇÃO DIGITAL COM LABORATÓRIO STANDAD, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ- PI, A licitação será dividida em lotes, 

formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que os compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2.1. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo 

e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo 

ou em parte. 

 

2.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 13:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame 

por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 

respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:  

2.2.1.No endereço: https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br/
https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br/
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2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 

seus anexos.  

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos fixados na norma vigente.  

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 

oficial de Passagem Franca do Piauí- PI no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

3.0 DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no sistema PORTAL DE COMPRAS DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI, 

que permite a participação dos interessados na modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro deverá ser feito no sítio: https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 A responsabilidade é do cadastrado em conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.8 Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.8.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI-PI 

CNPJ 41.522.186/0001-26 - CEP 64395-000 
Avenida Costa e Silva, 416 – Centro 

 
 

3.8.3.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens anteriores, poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8.3.2 Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8.3.3 O disposto nos itens anteriores não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.8.4.1 O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.8.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.8.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.8.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.8.8.1 A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8.8.2 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.3 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4 Inicialmente, os licitantes deverão cadastrar suas propostas no sistema eletrônico, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contendo os valores unitários e totais, bem como as especificações exigidas no edital. Após o 

encerramento do prazo de envio das propostas, terá início a fase de lances, na qual os participantes 

poderão ofertar valores menores para obter a melhor classificação. 

 

3.5 Concluída a etapa de lances, será realizada a fase de julgamento, onde o pregoeiro 

analisará a proposta mais vantajosa, verificando sua conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital e no Termo de Referência. Caso a melhor proposta seja considerada aceitável, será 

classificada para a fase seguinte. 

4.4 Apenas após a conclusão dessas etapas será iniciada a fase de habilitação, na qual o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 

técnica, mediante a apresentação dos documentos exigidos no edital. 

4.5 Caso o licitante melhor classificado não atenda aos requisitos de habilitação, será 

desclassificado, e a análise passará para o segundo colocado, e assim sucessivamente, até que um 

licitante atenda plenamente às exigências e seja declarado vencedor. 

4.6 Essa ordem de fases visa garantir maior celeridade e eficiência ao processo licitatório, 

assegurando que a análise documental ocorra apenas para a proposta mais vantajosa, reduzindo 

custos administrativos e otimizando os procedimentos da administração pública. Os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

e anexar aos documentos de habitação que:  

3.6.1.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.6.1.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.1.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.6.1.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8 Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades 

respectivas, as declarações indicadas no itens anteriores deverão ser encaminhadas juntamente com 

os documentos de habilitação. 

4.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.9.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.10 A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade. 

 

5.2 A proposta do proponente, a ser cadastrada no sistema eletrônico, deverá conter os valores 

unitários e total da proposta, em moeda nacional vigente, em algarismos e o total também por 

extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, rasuras ou borrão, com até 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula (R$ 0,00). O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, vedada 

qualquer tipo de identificação do licitante. Caracteriza-se identificação qualquer informação que 

leve ao Pregoeiro(a) ter conhecimento, direta ou indiretamente, do nome da pessoa jurídica, razão 

social, CPF, CNPJ, ou quaisquer outros dados, sendo esta exigência destinada a proteger o sigilo da 

identificação do concorrente perante os demais participantes do processo. 

 

5.3 Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

 

5.4 Marca: se for da própria empresa, deverá ser informado "própria inicial". 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.5 Descrição do objeto: contendo informações similares à especificação do Termo de Referência - 

Anexo I. 

 

5.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

5.7 A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

 

5.8 No valor proposto estarão incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.9 O preço ofertado, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, por ação do pregoeiro na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

4.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (ou total do item ou total do lote) 

4.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

4.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

4.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

4.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

4.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

4.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

4.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

4.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

4.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

4.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
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4.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

4.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

4.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

4.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática pelo 

sistema das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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4.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

4.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

4.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

4.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.21.2.2 Empresas brasileiras; 

4.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

4.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

4.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

4.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

4.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

5.0 DA FASE DE JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e previsão editalícia, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.1.3 SICAF;   

5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o previsto neste edital. 

5.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

5.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

5.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

5.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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5.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço por item ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do 

valor por item estimado; 

5.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor por item estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

5.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

5.9 Caso o custo por item estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

5.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço por item, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

5.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

5.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

5.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 
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5.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

6.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se 

tratar de inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 

pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 

(duas) horas, após o envio de mensagem da Pregoeira via sistema para tanto. 

6.2 Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.  

6.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

6.4 A Documentação de Habilitação da proponente vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível. 

 

6.4.1 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 

adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando 

de sociedade cooperativa. 

g) RG e CPF dos sócios, Cópia do RG ou outro documento com foto equivalente e o Comprovante 

de Situação Cadastral do CPF, emitido nos últimos 90 (noventa) dias; 

 

8.4.2 Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, com data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, 

acompanhada da Consulta do Quadro de Sócios e Administradores - QSA. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS) com 

histórico do trabalhador;  
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d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT), emitida 

pelo TST; 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) da licitante e seus sócios, 

abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212/91.  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa quanto a Dívida 

Ativa do Estado e Certidão de Negativa de Débitos Fiscais e Tributários, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa quanto a 

Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.4.2.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, observadas as 

disposições do artigo 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

atualizações;  

8.4.2.2 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da Microempresa, da Empresa de Pequeno 

Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma do § 1º, do artigo 43, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada, cujo momento inicial corresponderá 

ao que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Agência, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativas;  

 

8.4.2.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigo 82, 83 e 84 da 

Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, nas mesmas 

condições do primeiro colocado, ou revogar a Licitação (artigo, 43, § 2º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada, c/c com o artigo 75, §2º, da Lei Federal nº 13.303, de 

30 de junho de 2016). 

 

8.4.3 Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 

fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento; 

c) Certidão negativa de execução cível e patrimonial do (s) sócio (s), expedida no domicílio da 

pessoa física; 

d) Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas dos dois últimos exercícios 

sociais exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa e regular situação financeira da empresa, 

devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, 
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por 

balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Regularidade 

Profissional do Contador (CRP), CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente 

documento encontra-se em situação REGULAR junto ao referido Conselho, e também as Certidões 

de Regularidade contendo número, validade e finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de 

Licitação, de acordo com a Resolução nº 1.402/2012-CFC, acompanhado de cópia da Carteira de 

Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente;  

d.1 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) 

e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 
 
LG = ____________________________________________________ 
 
 
LC = ________________________ 
 
 
SG = __________________________________________________ 
 
 

 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples nacional, para atendimento 

do item 1.80, poderão apresentar, em caráter substitutivo, qualquer um dos documentos idôneos a 

seguir relacionados, que possibilitem a comprovação da qualificação econômico-financeira: cópia 

da declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa 

com o registro de escrituração da movimentação financeira e bancária, nos termos do art. 25 e 26, § 

2º da Lei Complementar nº123/06. 

f) A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial declaração, assinada 

por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital 

 

8.4.4- Quanto a Qualificação Técnica: 

e) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, apresentando 

Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) execução por parte da empresa LICITANTE, 

para órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal 

ou Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas de objeto idêntico ou semelhante ao desta 

licitação. O(s) Atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da CONTRATANTE 

devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão Social e CNPJ, e 2) Descrição do 

Objeto contratado com quantitativos. (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

8.4.4.1 Para comprovação de capacidade técnica da empresa, será obrigatório comprovação 

conforme especificações do termo de referência. Para fins da comprovação de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO ATIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 
ATIVO 

CIRCULANTE PASSIVO 

CIRCULANTE 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 
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8.4.4.2 Identificação com nome empresarial, endereço atualizado e CNPJ da licitante;  

8.4.4.3 Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

8.4.4.4 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o produto e ou 

o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos documentos que comprovem a contratos 

e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

8.4.4.5 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

8.4.4.6 Comprovação que já executou contrato(s) conforme as especificações detalhadas no 

termo de referência. 

8.4.4.7 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.4.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

8.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8.4.6- A proponente deverá declarar também que: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Agricolândia ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
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i) Que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de 

sofrer penalização desta Administração; 

j) Que o prazo de validade de cada item, não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da entrega 

no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto 

por razões técnicas comprovadas; 

k) Que autoriza a Prefeitura Municipal a proceder investigações complementares que se fizerem 

necessárias; 

l) Que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

m) Que a licitante obriga-se a garantir que os objetos desta licitação, serão fornecidos de acordo com 

as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

n) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal da licitante, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal. 

o) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal 

nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, declarando que seu estatuto 

foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso 

II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

p) Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA.  Sem prejuízo das 

declarações exigidas nos itens anteriores e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e 

documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa, de empresa de 

pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal 

nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

q) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

competente;  

s) Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas;  

t) Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006. 

 

8.4.7 Outros documentos: 

a) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

c) Certidão Negativa de Débitos do (s) sócio(s) emitida pelo TCE da sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos da licitante emitida pelo TCE da sede da licitante; 

f) Certidão de Idoneidade do(s) sócio(s) emitida pelo TCE da sede da licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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g) Certidão de Idoneidade da licitante emitida pelo TCE da sede da licitante. 

h) Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.4.9 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.4.10 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.4.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.4.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

8.4.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.4.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.4.15  

 

9.0. DOS RECURSOS 

8.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.4.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial do comprador. 

 

7.0 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

7.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

7.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

7.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

7.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

7.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

7.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

7.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

7.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

7.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

7.1.5 Fraudar a licitação 

7.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

7.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

7.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

7.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2 Com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

7.2.1 Advertência;  

7.2.2 Multa; 

7.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4 Os danos que dela provierem para a administração pública 

7.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.4.1 Para as infrações previstas nos itens acima, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

7.4.2 Para as infrações previstas nos itens acima, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

7.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

7.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens acima, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens acima que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item acima, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

7.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10.DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

10.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

10.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Barro Duro-PI, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste edital e do contrato dele 

decorrente 

 

11. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO  

11.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 

os fins e efeitos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

15.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:  
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15.2.1.Pelos endereços eletrônicos:  

15.2.1.2 https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/  

15.2.1.3. https://www.licitapassagemfrancapiaui.com.br; e  

15.2.1.4. https://passagemfranca.pi.gov.br/;  e,  

15.2.1.5 Sede da Prefeitura Municipal 

 

 

Passagem Franca do Piauí- PI, 06 de março de 2025. 

 

 
____________________________________ 

Vania Maria de Carvalho Macedo 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/
https://passagemfranca.pi.gov.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 
INTRODUÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a prestação de serviços de formação docente 

com acompanhamento de projetos composto pelo fornecimento de materiais didático individual 

para os alunos e professores para educação digital com laboratório Standad, para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação do Município de Passagem Franca do Piauí- PI 

 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, 

O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘a’, Lei 14.133/2021). 

 

1.1. O objeto deste termo é: Serviços de formação docente com acompanhamento de projetos 

composto pelo fornecimento de materiais didático individual para os alunos e professores para 

educação digital com laboratório Standad, para atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município de Passagem Franca do Piauí- PI, de acordo com detalhamento a seguir. 

 

1.2. A presente licitação será composta por lote único, contendo 03 itens, com os quantitativos e 

descrições a seguir:  

1.3.  

 

ITEM QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Material didático 

para alunos do EFAI 

310 R$ 1.145,87 R$ 355.219,70 

Material didático 

para alunos do EFAF 

270 R$ 1.296,80 R$ 350.136,00 

Laboratório Standard 

Ensino Fundamental 

01 INCLUSO INCLUSO 

Serviços 

Especializados 

12 meses INCLUSO INCLUSO 

TOTAL R$ 705.335,70 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de fornecimento 

contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. A execução se dará por fornecimento e prestação de serviço associado, de acordo com o 

artigo 6º, XXXIV da Lei 14.133/2021. 

1.6. O contrato será de fornecimento contínuo nos termos do artigo 40 da Lei 14.133/2021, 

mas se vincula a avaliação de desempenho ao fim do período. 
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1.6.1. Caso seja positiva a avaliação, se justifica a continuidade do fornecimento, sendo 

obrigatória a atualização tecnológica e pedagógica do material sem ônus para a administração. 

1.7. A prorrogação que trata o item anterior deve seguir as exigências do artigo 107 da Lei 

14.133/2021. 

 

II - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS 

DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 

SEGURANÇA (art. 40, I, Lei 14.133/2021) 

 

2.1. O objeto deste termo não se encaixa em qualquer catálogo de padronização, a sua natureza 

técnica não é compatível com a padronização. 

2.2. Para fins de consulta o Governo Federal por meio do PNCP e regulamentado pela Portaria 

Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, disponibiliza neste endereço os objetos já 

padronizados:  https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao. O objeto 

em foco não se encontra previsto. 

2.3. Todos os componentes devem ser integrados, integráveis e compatíveis entre si. 

2.4. A solução deve ser sustentável no que concerne sua replicação, prorrogação e manutenção 

periódica de funcionamento, pensando na execução continuada por vários períodos. O que exige 

garantia dos produtos e dos serviços. 

2.5. Não serão aceitos produtos que possam ser considerados tóxicos ou perigosos. 

 

II.1 – DETALHAMENTO DOS REQUISITOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE 

 

1 - ITEM 1 –MATERIAL DIDÁTICO  

1.1. Trata-se do fornecimento de conjuntos de material didático individual para os alunos e 

professores, para utilização no PROGRAMA DE INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA. O conjunto de material didático deve ser dividido em 02 módulos semestrais, 

contínuos e distintos, sendo que cada módulo contém 02 (dois) livros. O conjunto de material 

didático também deve conter 01 (um) kit de projetos anual. 

 

1.2. Os livros devem apresentar: 

 Conteúdos coerentes com a Base Nacional Comum Curricular;  

 Plano de aulas contendo 40 horas/aula de atividades, coerentes com a faixa etária de dos 

alunos que serão beneficiados com o PROGRAMA DE INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA; 

 Conteúdos técnicos e tecnológicos, envoltos em uma temática lúdica central, que norteia 

as práticas e atividades propostas no material, associando-a com às disciplinas básicas;  

 Utilização de metodologias ativas, como: aprendizagem baseada em projetos, 

aprendizagem baseada em problemas, ensino híbrido, sala de aula invertida, gamificação, entre 

outros; 

 Práticas que envolvam a tecnologia aplicada a situações-problema reais, através das 

montagens de protótipos, da utilização do método científico, do pensamento computacional, da 

montagem de circuitos eletrônicos e de habilidades socioemocionais; 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao
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 Introdução ao pensamento computacional e a lógica matemática;  

 Sugestões de práticas diferentes para cada módulo; 

 Sugestões de práticas que incentivam a criatividade na resolução de problemas de maneira 

inovadora, utilizando as tecnologias que estão ao alcance; 

 Sugestões e encaminhamentos para o desenvolvimento de projetos que envolvam a 

resolução de desafios reais; 

 Abordagem de desafios investigativos, de problemas abertos e de práticas mão na massa; 

 Histórias lúdicas, com personagens e aventuras infanto-juvenis, que introduzam as 

problemáticas e os desafios que serão desenvolvidas nas atividades; 

 Utilização de linguagem adequada a faixa etária de crianças e jovens; 

 Diário para os alunos inserirem suas ideias. 

 

1.3. Os livros devem ser impressos. Parâmetros mínimos para impressão do material: 

 Capa: dimensões 20,5 x 27,5, Policromia 4x0 cores, em papel 150g (ou superior);  

 Miolo: policromia 4x4 cores em papel 75g (ou superior);  

 Acabamento com grampo a cavalo (grampo duplo) ou lombada; e 

 Material ilustrado e colorido. 

 

1.4. O kit de projetos deve apresentar: 

 Componentes eletrônicos, podendo conter: sensores, atuadores, itens para alimentação 

dos circuitos, controladores, entre outros (mínimo de 12 itens); 

 Componentes estruturais e para conexão, podendo conter: peças em plástico e MDF, 

montagens em PaperToy/PaperCraft, cabos de conexão, abraçadeiras, elásticos, entre outros 

(mínimo de 36 itens);  

 Componentes lúdicos, podendo conter: figuras, personagens, adesivos, tabuleiros, cartas, 

jogos, entre outros (mínimo de 12 itens);  

 01 livro de projetos;  

 Caixa(s) de papel resistente e/ou papelão e/ou plástico para o armazenamento dos itens 

do kit; e, 

 Acesso a plataforma de programação por blocos lógicos própria, podendo ser instalada 

e/ou online. 

 

1.5. O kit de projetos deve ser suficiente para a montagem de, no mínimo, 01 (um) projeto 

individual do aluno por bimestre (04 por ano).  

 

3.1.6. Além desses projetos individuais, que o estudante irá construir e levar para casa, os livros 

devem apresentar propostas de práticas que utilizem os materiais laboratoriais da escola. 

 

1.7. O material didático deve ser devidamente acondicionado em uma caixa de papelão e/ou papel 

resistente e/ou plástico, personalizada com o brasão do município. 

 

2 - ITEM 2 – MATERIAL LABORATORIAL 
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Trata-se do fornecimento de conjuntos de material laboratorial para as escolas, para utilização no 

PROGRAMA DE INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA. Cada conjunto deste item 

deve possuir:  

 

 Kits didáticos eletrônicos e de pensamento computacional; 

 Kits didáticos estruturais; 

 

2.1. Os conjuntos de material laboratorial para as escolas devem ser constituídos de todos os 

materiais necessários para o desenvolvimento das práticas propostas nos materiais didáticos, 

sendo assim, estes devem possuir componentes que não conflitem com as propostas didáticas. 

Descritivo e especificações técnicas mínimas de todos os kits que compõem os conjuntos de 

material técnico. Para iniciar os estudantes ao mundo da Educação Tecnológica e do Pensamento 

Computacional, serão utilizados KITS didáticos, de modo que os estudantes possam apropriar-

se dos conceitos básicos enquanto já desenvolvem projetos robustos e instigadores. Nestas aulas, 

os estudantes utilizarão kits do tipo plug and play, focando na montagem, na programação 

desplugada e no desenvolvimento de soluções criativas.  

 

2.2. Esses kits devem possuir as seguintes especificações mínimas:  

 

 Conjunto com peças, cenários, figuras, entre outros, para utilização em atividades 

gamificadas de programação e pensamento computacional desplugada; 

 Conjunto com dispositivo eletrônico para programação sem a necessidade de utilização 

de computador ou outro item semelhante; 

 Conjunto com cartas, tabuleiros e jogos de pensamento computacional; 

 Conjunto de Placa/interface didática controladora para a montagem de circuitos: 15 

Placas didáticas programáveis baseadas em Arduino ou em um micro controlador de alta 

performance e baixa potência, com, no mínimo, 14 entradas/saídas digitais e 06 entradas 

analógicas com conversor analógico digital de 10 bits, contendo: entradas/saídas para ligação dos 

sensores e atuadores através de bornes parafusáveis; pelo menos, 02 entradas analógicas, 02 

saídas analógicas, 02 entradas digitais, 02 saídas digitais, 02 saídas para servo motores, 01 

conector dedicado para comunicação I2C e saídas dedicadas para a ligação simultânea de 04 

motores DC com controle de velocidade por Pulse Width Modulation (PWM); componentes 

acoplados de forma on-board, como, mas não se limitando a: LED’s, buzzers e sensores, e saídas 

próprias para o controle de componentes que trabalham com comunicação serial, entre outros; 

chaves tácteis com trava para acionamento dos componentes periféricos on-board; cabo USB 

para comunicação com a placa; bordas arredondadas, por questão de segurança dos usuários; 

furos especiais para o acoplamento nas peças estruturais e nos protótipos feitos pelos estudantes;  

 01 pen-drive contendo os softwares e os instaladores para a programação das interfaces 

didáticas controladoras; 

 Conjunto de atuadores e sinalizadores: 100 LEDs (50 difusos e 50 de alto brilho, nas cores 

amarelo, verde, vermelho, azul e branco); 20 sinalizadores sonoros (buzzers); 20 LEDs RGB; 20 

Motores de baixa rotação com caixa de redução; 10 Motores de alta rotação com caixa de 

redução; 10 Servomotores; 
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 Conjunto de sensores e acionadores: 10 Sensores Ultrassônicos de distância; 20 Sensor 

de luminosidade; 10 Sensores de temperatura; 20 Sensores opto-reflexivos; 30 Chave táctil; 10 

Chaves do tipo “gangorra”;  

 Conjunto de cabos de conexão dos componentes eletrônicos (mínimo de 100 unidades); 

e 

 Conjunto de baterias e fontes: 10 baterias recarregáveis, 01 carregador para baterias, 10 

suportes para baterias e 10 fontes. 

 

2.3. Todos os componentes devem ser de fácil conexão, sem a necessidade do uso de protoboards 

ou circuitos intermediários. Assim, estes devem possuir fios ou cabos (ou outro item que seja 

necessário) que permitam a conexão direta do tipo plug and play, sem a necessidade de circuitos 

intermediários. Dessa forma, se houver a necessidade de resistores ou diodos para o 

funcionamento dos componentes, eles também já devem vir soldados aos respectivos 

componentes. 

 

2.4. Deve acompanhar a Placa/interface didática controladora os códigos de programação 

necessários para a sua utilização nas práticas nas quais os estudantes irão vivenciar a tecnologia, 

e não construir os programas em si. 

 

2.5. Além disso, também serão utilizados kits estruturais, permitindo a construção de estruturas 

robustas, mas com flexibilidade. Os kits didáticos estruturais, devem conter, no mínimo:  

 

 1000 peças estruturais de montagem em plástico e/ou MDF constituídas por vários 

padrões de peças diferentes (mínimo de 20 peças com formatos, funções e tamanhos distintos), 

podendo conter, entre outros: vigas, plataformas, barras, cantoneiras, mancais, conectores, 

hélices, garras, abraçadeiras, elásticos, engrenagens, blocos de montar, rodas, figuras, chassis de 

protótipos; peças estas que possibilitem o desenvolvimento de projetos de montagem e protótipos 

dos mais variados.  

 Insumos para a utilização nas atividades: tubos de cola do tipo “super bonder” (cola 

instantânea de alta resistência e secagem rápida), rolos de fita adesiva e lixas (mínimo 04 de 

cada); 

 04 pistolas de cola quente (acompanhadas de pelo menos 05 tubos de cola quente cada); 

 02 trenas e 02 réguas; 

 01 martelo; 

 01 morsa de bancada;  

 02 réguas de tomadas (com pelo menos 04 entradas para tomadas cada); 

 12 chaves (podendo conter chaves Phillips, fenda, torx, entre outras); 

 06 alicates (podendo conter alicates de corte, de bico, universal, desencapador de fios, 

entre outros); 

 01 quadro de ferramentas; 

 01 micro retífica; 

 01 parafusadeira; e 

 01 impressora 3D (acompanhada de 01 rolo de filamento). 
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2.6. Os kits deste conjunto devem conter apenas materiais novos, sem utilização anterior - 

primeiro uso. Os kits deste conjunto devem ser devidamente acondicionados em caixas plásticas 

organizadoras, de material resistente. Os kits deste conjunto devem respeitar a fase de 

desenvolvimento dos alunos e oportunizar a articulação com os conteúdos das disciplinas básicas. 

Os kits deste conjunto devem ser compatíveis com recursos educacionais digitais e conectados 

com o material didático descrito neste termo. 

 

2.7. Caberá a CONTRATADA fornecer garantia técnica abrangendo os materiais fornecidos, pelo 

período de 12 (doze) meses, garantindo sempre a boa execução do projeto, por meio de materiais 

técnicos adequados. Realizar a garantia técnica por meio de equipe de profissionais qualificada, 

previamente identificada e aprovada pelo CONTRATANTE;  

 

 

3 - ITEM 3 - SUPORTE EDUCACIONAL AO PROGRAMA 

3.1. Trata-se do fornecimento dos serviços especializados de suporte técnico e pedagógico para 

implementação, assistência e acompanhamento à execução do PROGRAMA DE INOVAÇÃO E 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA, pelo período de 12 (doze) meses. Este item deve possuir: 

 

 Suporte técnico e pedagógico aos professores e gestores escolares para implementação 

do programa, abarcando formação docente continuada; e 

 Suporte técnico e pedagógico aos professores e gestores escolares para execução do 

programa, abarcando assistência e acompanhamento às aulas. 

 

3.2. A formação docente continuada deve conter a abordagem de temas teóricos, técnicos e 

práticos acerca do PROGRAMA DE INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA, como, mas 

não se limitando a:  

 

 INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA e a BNCC (Base Nacional Comum 

Curricular); 

 Práticas integradoras;  

 Uso de TIC’s (Tecnologias da Informação e Comunicação);  

 Gameficação e ludicidade;  

 Ensino por projetos e problemas (PBL);  

 Uso dos diferentes recursos de montagens e estruturas;  

 Explorando o material laboratorial; 

 Explorando o material didático; 

 Montagem de circuitos eletrônicos;  

 Introdução ao pensamento computacional e à programação; e 

 Construção de protótipos e projetos. 

 

3.3. A formação deve ter módulo presencial (prático) e módulo online (teórico), e deve possuir 

uma duração mínima de 16 (dezesseis) horas, devendo esta ocorrer dentro do período de 12 
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(doze) meses, sendo que cada aula deve ser agendada com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência ou conforme planejamento previamente acordado e disponibilizado em calendário 

de formações. 

 

3.4. Os temas práticos da formação devem ocorrer através de oficinas práticas, fornecidas para 

turmas de 20 a 30 professores simultaneamente.  

 

3.5. É de responsabilidade da contratante fornecer um local adequado para as aulas do módulo 

prático presencial da formação docente. 

 

3.6. Público alvo: a formação deve ser fornecida para os professores e gestores escolares das 

escolas da rede municipal de ensino atingidas pelo PROGRAMA. 

 

3.7. É de responsabilidade da contratante organizar as turmas de professores para as aulas da 

formação docente. 

 

3.8. As formações docentes devem ser fornecidas com base nos materiais descritos nesse termo 

e devem abordar temas de natureza teórica, pedagógica e prática, apresentando os conteúdos 

através de diferentes estratégias e recursos tecnológicos.  As formações docentes devem 

possibilitar aos professores uma base sólida para ministrar as aulas e práticas do PROGRAMA 

DE INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA nas escolas, promovendo experiências de 

aprendizagem articuladas às habilidades e competências da BNCC.  

 

3.9. Ao final da formação deve ser disponibilizado um termo/ferramenta de avaliação das aulas. 

 

3.10. A empresa contratada deve fornecer relatório da formação docente, contendo datas, 

responsáveis e descrição do serviço prestado. A empresa contratada deve fornecer certificado de 

conclusão da formação docente aos participantes que concluírem o curso. 

 

3.11. A assistência e acompanhamento às aulas do programa, em conjunto com os professores e 

gestores escolares deve conter, no mínimo: 

 Assistência técnica e pedagógica acerca dos materiais utilizados no PROGRAMA. Deve 

ser realizado um serviço de atendimento virtual aos professores para o esclarecimento de dúvidas 

relacionadas a parte técnica e/ou pedagógica do PROGRAMA, por meios de comunicação online 

previamente acordados. 

 Deve também ser fornecido material online de suporte para os professores, através de 

plataforma online, pelo período de 12 (doze) meses, contendo:  material extra online de apoio 

para as aulas, com conteúdo complementar das práticas propostas no material didático; vídeo- 

aulas gravadas com conteúdo pertinente das aulas propostas no material didático; e sugestões de 

atividades e práticas extras.  

 A assistência técnica e pedagógica deve ser realizada com base nos materiais 

especificados no item 2 – MATERIAL LABORATORIAL e no item 1 – MATERIAL 

DIDÁTICO deste termo; e 
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 Acompanhamento à execução do programa, de maneira presencial, com periodicidade 

mínima bimestral e carga horária total mínima de 20 (vinte) horas por escola da rede municipal 

de ensino atingida pelo PROGRAMA, sendo agendado com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência ou conforme planejamento previamente acordado. Para tanto, deve ser realizado o 

acompanhamento nas aulas de cada turma de alunos que estiver participando do PROGRAMA, 

reunião de alinhamento e planejamento com os coordenadores e/ou com os gestores escolares, 

além de auxílio na organização e acompanhamento de possíveis eventos de exposição dos 

projetos. 

 

2.1.1. As especificações contidas neste referencial técnico representam as condições MÍNIMAS 

e OBRIGATÓRIAS para a Contratada desempenhar o fornecimento do objeto. 

 

 

III - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA 

AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO 

NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES 

QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS (art. 6º, XXIII, ‘b’, Lei 

14.133/2021) 

 

3.1.  A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, ‘c’, Lei 14.133/2021) 

 

4.1. Trata-se de contratação para atender as exigências do artigo 4º, XII e dos princípios do artigo 

3º Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

4.2. A solução deve considerar o atendimento ao tripé da necessidade: 

a – Atendimento pedagógico ao aluno – oferta de material didático de suporte seriado a todos 

os anos em que sejam aplicados o projeto. O material deve ser fornecido com atividades práticas 

e material de consumo de maneira a estimular resultados e entregas, bem como acompanhamento 

de resultados pretendidos e alcançados. 

b – Atendimento pedagógico ao professor – oferta de material e treinamento ao corpo docente, 

quanto a novas técnicas pedagógicas e tecnológicas, garantindo formação continuada e suporte. 

c – Espaços de desenvolvimento – construção de espaços de trabalho com oferta de material 

consumível e permanentes adequados para a prática da solução aplicada. 

4.3. Para atendimento da demanda específica a solução vou modela na aplicação de solução 

integrada que contempla a formação continuada dos alunos, a capacitação e atualização dos 

professores e corpo técnico e no desenvolvimento de espaços de aprendizado priorizando a 

prática. 

4.4. Define-se a solução como: Contratação de empresa para aplicar e implantar solução 

integrada de educação digital e tecnológica, amparada em sistema pedagógico de ensino de 

natureza seriada, com o fornecimento de material didático e de prática para os alunos, com 
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acompanhamento de resultados, com capacitação e treinamento para professores e corpo técnico, 

com o fornecimento e instalação de laboratório de tecnologia com aplicações práticas e digitais 

para estimular a produção do conhecimento. 

4.5. Todo o planejamento de contratação prevê a aplicação periódica e assim duradoura da 

solução, para isso se deve considerar o ciclo de vida do objeto, sua durabilidade e atualização. 

Responsabilidade da contratada durante toda a execução. 

 

V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘d’, Lei 14.133/2021) 

 

5.1. Caberá à Contratada fornecer os materiais contratados, sob a sua exclusiva responsabilidade, 

mediante a Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido pela 

Contratante, em conformidade com as orientações contidas neste Termo de Referência, no 

contrato e na proposta de preços adjudicada, em até 30 dias corridos, a partir do conhecimento 

da referida Autorização;  

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Serão exigidos também, da empresa vencedora do certame, em até 05 (cinco) dias após o 

encerramento da sessão pública, os documentos relacionados abaixo para fins de comprovação 

da qualificação da equipe técnica e pedagógica da CONTRATADA:  

 Apresentação de documento com cronograma, ementa e justificativa pedagógica da 

formação docente; e 

 Apresentação de documento com currículo e cronograma das aulas e atividades do 

projeto.  

5.4. Estas exigências se fazem necessárias tendo em vista a otimizar o tempo dos colaboradores 

desta prefeitura mediante análise técnica prévia, a fim de analisar o produto e a metodologia do 

serviço a ser prestado. 

 

Da documentação técnica 

5.5. Para comprovação da aptidão técnica do objeto será exigido: 

 Catálogo técnico/Ficha técnica do produto ofertado; e 

 Atestado(s) de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, comprovando, no mínimo, 50% em quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 

Da visita técnica 

5.6. As empresas interessadas em participar do certame, deverão realizar, previamente ao pregão, 

visita técnica nas escolas da rede abarcadas pelo PROGRAMA DE INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA, para maior precisão durante a elaboração da proposta e para um melhor 

entendimento do projeto a ser desenvolvido.  

5.7. Caso a licitante opte por NÃO efetuar a visita técnica, deverá redigir uma declaração de que 

tem pleno conhecimento das condições da prestação de serviço e que não possua qualquer dúvida 

a ser redimida pela Secretaria Municipal de Educação, que deverá ser apresentado juntamente 

com os documentos de habilitação. 
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Da prova de conceitos 

5.8. Antes da adjudicação e da homologação do pregão, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para realizar, em até 5 (cinco) dias úteis, sem prorrogação, a contar da data da 

convocação, a Prova de Conceitos, que será realizada em ato público, em dia e hora pré-

determinados. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. No dia e hora marcados para a Prova de Conceitos a licitante deverá apresentar o 

funcionamento de pelo menos uma atividade prática laboratorial contida em seu material. 

5.11. A apresentação se dará de maneira presencial com a presença de pelo menos um 

representante da licitante no local. 

 

Da avaliação das amostras e da prova de conceitos 

5.12. O material apresentado será avaliado de acordo com os seguintes critérios objetivos: 

 

Item Critério Pontuação 

 MATERIAL PEDAGÓGICO  

1 Integração do material na solução nos produtos 2 

2 Qualidade gráfica do material didático 2 

3 Qualidade pedagógica do material didático 2 

4 Atendimento do conteúdo às diretrizes básicas da educação 2 

5 Cobertura do conteúdo à grade educacional 2 

6 
Diversidade de abordagens e aplicações pedagógicas e lúdicas do 

material didático 
2 

 MATERIAL LABORATORIAL  

7 Integração do material na solução nos produtos 2 

8 Qualidade do material de consumo e prática 2 

9 Praticidade de execução da dinâmica  2 

10 Atendimento do conteúdo às diretrizes básicas da educação 2 

11 
Diversidade de abordagens e aplicações pedagógicas e lúdicas do 

material laboratorial 
2 

 
APLICAÇÃO DO CONCEITO DA ATIVIDADE 

LABORATORIAL 
 

12 Integração do conceito na solução nos produtos 2 

13 Facilidade de aplicação da solução 2 

14 Funcionamento adequado do conceito 2 

15 
Diversidade de abordagens e aplicações pedagógicas e lúdicas do 

exercício 
2 

  30 pontos 
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5.13. As soluções apresentadas (amostras e prova de conceito) que não alcançarem no mínimo 

21 pontos (70% do máximo), serão desclassificadas. 

 

VI - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (art. 40, III, Lei 

14.133/2021) 

 

6.1. Todo o serviço e fornecimento deve ter garantia mínima de 01 (um) ano, contado do 

recebimento definitivo do objeto. 

6.2. Toda e qualquer necessidade de manutenção ou substituição de material é responsabilidade 

da contratada sem ônus para a contratante. 

6.3. A CONTRATADA ficará isenta, total ou parcialmente, quando a necessidade de reposição 

ou manutenção se der por: (1) má fé, imprudência e imperícia por parte dos usuários; (2) 

calamidades e eventos que comprometam a ordem pública e o acesso aos locais de uso dos 

materiais; (3) furtos ou depredações dos materiais implantados; (4) greves e/ou paralisações dos 

funcionários do Contratante que impeçam o funcionamento e/ou o acesso aos locais de uso dos 

materiais; (5) desastres ambientais que atinjam os materiais.  

 

VII - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (art. 6º, XXIII, ‘e’, Lei 14.133/2021) 

7.1. O objeto se executará de maneira integrada com a entrega do material didático, pedagógico 

e de consumo, a montagem e instalação de laboratório de prática, e, a capacitação do corpo 

docente com o devido acompanhamento da aplicação da solução. 

7.2. O contrato será executado de acordo com as quantidades e localidades previstas neste termo. 

7.3. Ao final do período de execução, antes do fim da vigência do contrato, deverá ser realizada 

avaliação de desempenho do contrato, que decidirá pela prorrogação ou não da aplicação da 

solução. 

7.4. O objeto se considera cumprido com o adequado fornecimento de todo o material previsto 

e descrito, com a devida capacitação dos agentes sem solução de continuidade causada pela 

contratada. 

 

 

VIII - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE (art. 6º, XXIII, ‘f’, Lei 14.133/2021) 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. A substituição de representante da contratada deve ser informada por meio oficial, é de 

responsabilidade da contratada a manutenção atualizada de todos os seus dados de contato e 

endereço junto à contratante. 

 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

8.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 Verificação da entrega provisória e definitiva do objeto; 

 Acompanhamento da execução contratual incluindo condições de funcionamento e 

manutenção do objeto; e 

 Acompanhamento das ações e serviços periódicos associados. 
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8.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 

Gestor do Contrato 

8.17. Cabe ao gestor do contrato: 

8.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.17.2.  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.17.3.  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.17.4.  emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

8.17.5.  tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

8.17.6.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

8.17.7.  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

VIII.1. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.18. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.19. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

8.19.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.19.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

8.19.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.19.4. Multa: 

8.19.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

8.19.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.19.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.19.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 21% (onze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.20. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.21. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.22. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.24. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.25. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.25.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no cadastro de fornecedores caso exista. 
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8.25.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.26. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.26.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.26.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.26.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.26.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.26.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.27. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.28. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.29. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

8.30. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.31. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

IX - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 

PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (art. 

40, II, Lei 14.133/2021) 

 

9.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Item Tipo Prazo de entrega 

1 Fornecimento Até 30 dias da ordem de fornecimento 

2 Fornecimento Até 30 dias da ordem de fornecimento 

3 Serviço Início em até 30 dias da ordem de serviço 
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9.1.1. Para fins de contagem do prazo de fornecimento será considerado a data do envio.  
 

Recebimento 

9.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

X - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, ‘g’, Lei 14.133/2021) 

 
Liquidação 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 O prazo de validade; 
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 a data da emissão;  

 os dados do contrato e do órgão contratante;  

 o período respectivo de execução do contrato;  

 o valor a pagar; e  

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

10.5.  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta cadastro de fornecedores adequado para: 

 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.6. Constatando-se, junto ao cadastro, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Contratante. 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa.  

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

10.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022 ou legislação mais específica que a substitua. 

10.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 
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10.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

10.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

XI - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, ‘h’, Lei 

14.133/2021) 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 
 

Exigências de habilitação 

11.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar as exigências da Lei 14.133/2021, 

de Lei ou regulamento específico quando aplicado, e das exigências do item V deste Termo. 

 
Disposições gerais sobre habilitação 

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.4. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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XII - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (art. 6º, XXIII, 

‘i’, Lei 14.133/2021) 

 

12.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

R$ 705.335,70 (setecentos e cinco mil trezentos e trinta e cinco reais e setenta centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela contida no item acima. 

XIII - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, ‘j’, Lei 14.133/2021)  

13.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Recursos próprios e Fundeb, no 

elemento de despesa 339030 material de consumo. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, 

fazendo parte deste estudos preliminares e pesquisas que fundamentem este termo. 

14.2. Havendo contradição entre este Termo de Referência e o Edital ou outro instrumento 

elaborado a partir deste ponto, ficam estabelecidas as regras deste TR como válidas sobre as 

outras. 

 

Passagem Franca do Piauí-PI, 06 de março de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Maria da Cruz Alves da Silva 

Secretária Municipal De Educação 
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ANEXO I. – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 
 

(Proposta Readequada deverá obrigatoriamente ser inserida no sistema, sob pena de desclassificação, 

com todas as informações abaixo) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2025 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA 

LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

  Nº DA AGÊNCIA: 

 

 

ITEM QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

material didático para 

alunos do EFAI 

310   

material didático para 

alunos do EFAF 

270   

Laboratório Standard 

Ensino Fundamental 

01   

Serviços 

Especializados 

12 meses   

TOTAL  

 
VALIDADE DA PROPOSTA ___(    ) DIAS. 

 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da 
Licitação em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas 
propostas. 
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LOCAL E DATA. 
 
 

______________________________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RG 
CPF 

 

 

  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX.2025 

REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ- PI, 

DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ NO 

41.522.186/0001-26, E A EMPRESA: XXXXXXX, CNPJ 

N° XXXXXXXXXX, PARA OS FINS A QUE SE 

DESTINAM. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ- PI, DEVIDAMENTE 

INSCRITA NO CNPJ NO 41.522.186/0001-26, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa à Avenida Costa e Silva, 416, Centro, , neste ato representada na forma da Lei Orgânica, 

pelo Prefeito Municipal Sr. Saulo Vinicius Rodrigues Saturnino , solteiro, portador da Carteira de 

Identidade nº 2852155 SSP/PI, e do CPF no: 035.242.593-83, extraído da CNH no 05305163920, 

domiciliado no Povoado Sitio Santo Antônio, s/n, Zona Rural, 64.395-000, Passagem Franca do 

Piauí/PI doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa: XXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° 

XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX, N° XXX, CEP: XXXXXX, na cidade de XXXXXXX– XX, 

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO DE CONTRATO, que será regido 

nos termos da Lei 14.133/2021, suas alterações e  demais normas pertinentes, no que couber, em 

decorrência do PREGÃO N° xxx/2025 – Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Piauí - PI, 

conforme o Processo Administrativo N° xxx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (art. 92, I e II). 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

1.2 Objeto da contratação: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII). 

3.1. No ato do fornecimento dos produtos serão verificadas as condições cotadas na proposta 

apresentada as quais deverão estar de plena conformidade com a mesma, sob pena de não aceitação. 

3.2. Caso a empresa vencedora não tenha condições de fornecer os produtos da ordem de 

fornecimento, deverá enviar termo de desistência até o termino do prazo estabelecido s na Lei 

14.133/2021. 

3.3. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a Administração Municipal  enviará o 

termo de desclassificação, efetuando a aquisição dos produtos licitados com a próxima licitante 

classificada. 

3.4. Dependendo o tipo de Processo licitatório (global ou por item) a desclassificação ou desistência 

da empresa poderá ser total ou somente para os itens constantes da ordem de fornecimento, conforme 

o caso. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DO PAGAMENTO (ART. 92, V e VI). 

5.1. O valor total deste Contrato é R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX), conforme proposta 

financeira apresentada. 

5.1.1 Estão inclusos nos preços todos os impostos e taxas incidentes sobre o fornecimento de serviço. 

5.1.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor dos fornecimentos executados, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 

objeto e atesto da Nota Fiscal, nos termos da Cláusula Quarta deste contrato, para a consequente 

aceitação e liquidação prevista na Lei no 4.320/94. Eventuais despesas bancárias correrão a cargo da 

CONTRATADA. 

5.2. O prazo de pagamento de que trata o item acima poderá ser postergado por motivo de caso fortuito 

ou de força maior. 

 

5.3 Os pagamentos processados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento do material, em especial àquelas 

relacionadas com a qualidade e a garantia. 

5.4. O prazo para pagamento ao contratado esta regulamentado no art. 92, V e VI. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V). 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, conforme art. art. 92, V. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
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anualidade.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por meio de aditivo. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV). 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.10.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.13.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

7.13.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

7.13.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.13.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.15. Nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

8.2. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.  

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II).  

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência.  

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços\fornecimento do objeto os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

8.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a 

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação do setor responsável e apresentando 

toda documentação comprobatória solicitada.  

8.13.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.14.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116).  

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único).  

8.21.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

8.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 
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8.24. Conforme art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

9.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV). 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. (3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

10.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX).  

11.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

11.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

11.3.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.3.3. Indenizações e multas.  
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11.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. Constituem motivos de rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos estabelecidos no termo de contrato; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos estabelecidos no termo de contrato; 

c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade de executar os fornecimentos, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no fornecimento dos itens, que importe em prejuízo da CONTRATADA 

superior a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado; 

e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do contrato, sem prévio 

conhecimento e expressa autorização da CONTRATANTE. 

f) O desatendimento das determinações regulares da comissão fiscalizadora, assim como de seus 

superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, superior a 03 (três) vezes, anotadas em registro 

próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para o acompanhamento e fiscalização deste 

contrato; 

h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução deste Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 

pela máxima autoridade da esfera administrativa do CONTRATANTE, e exaradas no processo 

administrativo a que se refere este Contrato; 

j) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes 

de acordo celebrados entre as partes; 

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

l) A ocorrência de “caso fortuito” ou “força maior”, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

deste Contrato; 

 

11.6. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos especificados nas alíneas 

“a”, “h” e “m” do subitem 9.1 deste Contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII).  

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III). 

13.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas no art. 92, III na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O extrato deste instrumento será publicado no Diário Oficial das Prefeituras, até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, compete o Foro da Justiça Comum de Barro Duro 

- (PI), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e acordados, é lavrado o Contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes e por 02 (duas) testemunhas. 

 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI-PI, XX de XXXXXX de 2025. 

 

 

Saulo Vinicius Rodrigues Saturnino  

Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA 

CNPJ n° XXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________ 

CPF: 

 

2.________________________________ 

CPF:  

 


